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2.177, DB 10 de outubro de 1 990. 

Regulamenta o Regime de Adiantamento 

e dá outras providências. 

ROMBO JOSg BOLPARIRI, Prefeito do Município de As 

sis, no uso de suas atribuições legais, 

Artigo 111 

Artigo 211 

Artigo 311 

Artigo 411 

Artigo 511 

D B C R B T A: 

Fica instituído na Prefeitura Municipal de Assis.o 

regime de adiantamento que se regerá segundo as 

normas de direito financeiro que disciplina a ma

téria. 

Entende-se por adiantamento o numerário colocado 

à disposição do servidor, sempre precedido de em

penho na dotação própria, para o fim de realizar 

despesas que não possam subordinar-se ao processo 

normal de aplicação. 
' 

Os pagamentos a serem efetuados através do Regime 

de adiantamento, sempre em caráter de exceção,re� 

tringir-se-ão aos casos previstos neste Decreto. 

Consideram-se despesas em regime de adiantamento: 

I -as extraordinárias e urgentesi 

II -as efetuadas fora da sede do Município i 

III-as que custeiem viagens de Prefeito, Servido-

res e eventuais Agentes Públicos, a serviço do 

Município; e 

IV -as miúdas e de pronto pagamento. 

O adiantamento mensal para ocorrer despesas miú -

das e de pronto pagamento, não ultrapassará 25 % 

(vinte e cinco por cento) do valor do 

da dotação correspondente. 

duodécimo 

Parágrafo onico- Nenhuma despesa poderá, por gênero, ultrapassar o 

Artigo 611 

valor correspondente a 25 (vinte e cinco) BTNs, ex 

ceto as compras de peças de veículos e máquinas , 

que se limitam em até 50 (cinquenta) BTNs. 

O adiantamento para �espesas constantes dos inci

sos I, II, e III, do· artigo 411, será requisitado 

a cada necessidade, sendo vedada a despesa em pe

ríodo descontínuo. 
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Parágrafo lR 

Parágrafo 211 

Parágrafo 3R 

Artigo 7R 

Artigo 8R 
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Nas despesas de viagens, o adiantamento não pode

rá ultrapassar 150 (cento e cinquenta) BTNs / dia 

para cada servidor, excluído o que viaja indeniza 

do por diárias e cujas despesas de locomoção será 

estimada em função do meio a ser por ele utiliza

do. 

Somente o Prefeito Municipal poderá requisitar a

diantamento mensal para ocorrer despesas de via -

gens. 

As despesas previstas nos incisos I e II, do arti 

go 4R ficam limitadas a 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor do duodécimo da dotação correspon 

dente. 

A Tesouraria da Prefeitura Municipal deverá proc� 

der a abertura de conta corrente junto ao PEPS do 

Banco do Estado de São Paulo, específica para o a 

tendimento deste Decreto, responsabilizando-se pe 

lo seu suprimento e controle dos saldos. A movi -

mentação dessa conta será mediante duas assinatu

ras, sendo uma, obrigatoriamente do responsável 

pela Tesouraria, e a outra, por servidores devida 

mente credenciados pelo Prefeito Municipal. 

Os adiantamentos para atender a despesas previs

tas no artigo SR, serão colocados à disposição do 

responsável, através da emissão de nota de empe -

nho, mediante requisição de que constem o nome can 

pleto do responsável, o valor e o tipo de despes& 

Parágrafo Onico- Não será entregue numerário para 

manter sob sua guarda, devendo as 

o responsável 

despesas, que 

Artigo 9R 

forem realizadas, ser pagas através da emissão de 

cheque nominal . que, juntamente com a cópia 

do cheque assinado, será enviada à Tesouraria, pa 

ra a liquidação da despesa. 

Os adiantamentos, para atender despesas previstas 

no artigo 6R, serão feitos através de numerário , 

colocado à disposição do responsável, após a emis 

são de nota de empenho, mediante requisição de 

que constem o nome completo do responsável, o va� 

�' , 
;;r .. 
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Artigo 10 

Artigo 11 -

Artigo 12 

Parágrafo 111 

Parágrafo 211 

Parágrafo 311 

Artigo 13 

Artigo 14 

Artigo 15 
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lor . e o tipo de despesa. 

Os responsáveis por adiantamentos fornecidos na f o� 

ma do artigo 811 deverão prestar contas ao Departa -

mente de Contabilidade até o 311 dia útil do mês sub 

sequente ao da despesa. 

Os responsáveis por adiantamentos fornecidos na fo� 

ma do artigo 911, deverão prestar contas ao Departa

mento de Contabilidade, até o 311 dia útil posterior 

ao da realização da despesa. 

A prestação de contas a que se referem os artigoslD 

e 11, será instruída dos seguintes documentos: 

a - cópia da nota de empenho do adiantamento; 

b - comprovantes de despesas; e 

c - comprovante do depósito do saldo do adiantamen-

to, se for o caso • 

Os comprovantes a que se refere o item "bª, deste 

artigo, são os exigidos pela legislação tributária 

vigente. 

Em se tratando de nota fiscal simplificada, recibo 

ou outro documento em que não se especifique a des

pesa, esta deverá ser detalhada em folha à parte. 

Todos os documentos, sempre que for possível, deve

rão estar em nome da Prefeitura Municipal de Assis, 

neles constando o número da nota de empenho do adi

antamento, o número e valor do cheque utilizado pa

ra o pagamento e rubrica do responsável. 

Não será concedido adiantamento a agente em alcance 

ou a responsável por 2 (dois) adiantamentos na mes

ma rubrica. 

O Departamento de Contabilidade manterá registro in 

dividualizado de todos os responsáveis por adianta

mentos, controlando rigorosamente os prazos para a 

prestação de contas, comunicando ao Prefeito a in -

fringência ao disposto nc artigo 811 da Lei Municipal 

n11 2.634/89,quando ocorrer. 

A Tesouraria Municipal registrará no Boletim de Cai 

xa a saída do numerário, pela cópia do cheque, in -

formando o nome do responsável, o número do preces-
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Artigo 16 

Artigo 17 
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so de adiantamento e o valor do pagamento. 

O departamento de Contabilidade fará os registros 

contábeis dos adiantamentos e da prestação de con 

tas, através da conta 2.02 - REALIZ�VEL, individu 

alizando os devedores. 

Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu -

blicação, revogadas as disposições em contrario e, 

especialmente, o Decreto n2·2.005/89, de 12 de ju 

lho de 1. 989. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 10 de 

de 1 990. 
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Pref ei i 

Secretário Munici 

·outubro 

Publicada na 

e Assuntos Jurídicos�em·10 de 

de Administração 


